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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2015
CRIA, NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIJUCAS, A OUVIDORIA POPULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora faz saber a todos os habitantes deste município, de acordo com a Lei Orgânica, que a Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria Popular da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas, na forma desta Lei, em consonância com o disposto no art.130-A, § 5º, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional Nº 45/2004, com o objetivo de contribuir para elevar, continuamente, os padrões de transparência, presteza e segurança das atividades desenvolvidas na Instituição pública e o fortalecimento da cidadania.
Art. 2º. Compete a Ouvidoria Popular:
I- Receber, examinar e encaminhar reclamações, críticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões sobre a qualidade da prestação de serviços públicos prestados pelos Servidores nas unidades de Administração Municipal Direta e Indireta.

II- Requisitar informações e realizar diligências visando à obtenção de informações junto aos setores administrativos e órgãos auxiliares da administração pública municipal acerca de atos praticados em seu âmbito;

III- Proceder, quando cabível, para a instauração de inspeções e correições, sindicâncias, inquéritos e processos administrativos disciplinares;

IV- Representar, se for o caso, na própria Câmara de Vereadores, ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado;

V- Promover a definição de um sistema de comunicação de efetiva participação social na administração municipal com foco na qualidade e transparência dos serviços públicos prestados.

VI- Informar ao interessado as providências adotadas pelo Ministério Público em razão de seu pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo;

VII- Definir e implantar instrumentos de coordenação, monitoria, avaliação e controle dos procedimentos de ouvidoria;

VIII- Elaborar e encaminhar a Câmara de Vereadores, relatório semestral referente as reclamações, críticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões recebidas, bem como os seus encaminhamentos e resultados;

IX- Propor aos órgãos as providências que julgar pertinentes e necessárias ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela administração Pública, visando ao adequado atendimento à sociedade e à otimização da imagem institucional;
X- Contribuir para disseminar as formas de participação popular no acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços e fomento à prática da cidadania;

XI- Aprimorar as relações entre o Poder Executivo, Legislativo Municipal e a sociedade com respeito à justiça e à legalidade dos atos praticados no processo de gestão;

Paragrafo Único: A ouvidoria popular não tem atribuições correcionais e se constituirá num órgão de atendimento direto ao Munícipe.
Art. 3.º A Ouvidoria Popular, integra a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas.

Art. 4.º A função de Ouvidor do Município de Tijucas e de seu respectivo substituto, será exercida por quatro vereadores em efetivo exercício do cargo, designados por voto para mandato de 01 (um) ano, vedada a recondução, sendo dois titulares e dois suplentes.

§ 1.º Não poderão ser designados para a função de Ouvidor os Vereadores membros da mesa diretora enquanto estiverem no exercício do cargo.

§ 2. º Os Vereadores a ocuparem a função de ouvidor serão escolhidos da seguinte forma:

I- Um ouvidor titular eleito pelos membros da bancada de Vereadores de oposição ao governo municipal vigente;
II- Um ouvidor suplente, eleito pelos membros da bancada de Vereadores de oposição ao governo municipal vigente;

III- Um ouvidor titular eleito pelos membros da bancada de Vereadores da situação, que apoiam o governo municipal vigente;
IV- Um ouvidor suplente eleito pelos membros da bancada de vereadores da situação, que apoiam o governo municipal vigente;

Art. 5.º A destituição do Ouvidor será precedida de prévia iniciativa mediante votação de 2/3 (dois terços) dos vereadores presentes, em decisão devidamente motivada, admitida somente em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, devendo ser respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Art. 6.º A Ouvidoria popular promoverá o desenvolvimento e implantação de um sistema de informações, com uma base de dados única, que permita o registro de informações relacionadas as manifestações, o seu encaminhamento e a monitoria dos procedimentos resultantes.

Art. 7.º O acesso a Ouvidoria Popular poderá ser realizado por meio de canais de comunicação já implantada na estrutura, tais como: 0800, correio eletrônico, postal ou outros de qualquer natureza.

Art. 8.º Os pedidos de informação, reclamações, denuncias, sugestões e críticas serão encaminhadas aos órgãos competentes que deverão se manifestar no prazo de 72 (setenta e duas horas), salvo justo impedimento.
Art. 9.º Transcorrido o prazo de 72 (setenta e duas) horas sem respostas, os pedidos serão encaminhados aos vereadores para pronunciamento e encaminhamentos cabíveis. 
Art. 10.º O mandato dos Ouvidores e seus substitutos será de um ano a contar da data da posso.

Art. 11.º A estrutura funcional deverá ser definida pelo Vereador Presidente em concordância com os demais Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Resolução e deverá ser composta por dois assessores da própria Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 12.º A designação para atuar na Ouvidoria Popular não implica afastamento das funções do cargo.

Art. 13.º A Ouvidoria Popular deverá ser instalada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei e deverá ser amplamente divulgada pelos meios de comunicação e cartazes estampados nos prédios públicos.

Art. 14.º A Ouvidoria Popular deverá distribuir e manter nos prédios públicos da Administração Direta e Indireta, Urnas Lacradas e protegidas por Lei que assegure a segurança das informações.

Art. 15.º As custas com o material de publicidade, assim como a confecção das urnas, será decorrente de dotação orçamentária da própria Câmara.

Art. 17.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas, SC. 06 de maio de 2015.
LIALDA LEMOS
VEREADORA
JUSTIFICATIVA
A criação da Ouvidoria Popular, sem agregar novos custos, atende ao disposto no art. 13-A, § 5º, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, devendo o novo organismo contribuir para elevar, continuamente, os padrões de transparência, presteza e segurança nas atividades desenvolvidas pela Instituição Pública Municipal e o fortalecimento da interlocução com cidadania.
Tijucas, SC. 06 de maio de 2015.
LIALDA LEMOS
VEREADORA
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